
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO

LEI MUNICIPAL N° 1649/2025, de 27-08-2025

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº 
1.643/2025,  QUE  DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
INCENTIVO  FINANCEIRO  A  MICROEMPRESAS  E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO 
DE MORMAÇO.

 ALEXANDRE  ANTÔNIO  VIEIRA  –  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
MORMAÇO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
conferida  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  FAZ  SABER  que  o  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O caput do art. 1º e o art. 4º da Lei Municipal nº 1.643/2025 
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a custear até 100% 
(cem por cento) dos juros contratados por microempreendedores  
individuais e microempresas que estejam sediadas no Município,  
limitado à taxa de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos 
por cento) ao mês."

"Art.  4º  O  valor  será  transferido  diretamente  à  instituição  
financeira em que contraído o financiamento, em conta a ser por  
ela informada, a ser creditado/pago a título de 100% (cem por  
cento)  dos  juros  contratados,  limitados  à  taxa de 1,75% (um  
inteiro e setenta e cinco centésimos por cento), conforme estatui a 
presente Lei, depois de formalizado o Termo de Compromisso com 
a empresa beneficiária."

              Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO
                             27 DE AGOSTO DE 2025. 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA
                                           PREFEITO MUNICIPAL
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